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Em. @1- de___ de 19 f/-

Art. 2R - Esta Lei entra em vigor na data da p~

PROJETO DE LEI NR 181/91
(Dep. Gilvan Freire)

ReC?nheCedeUtl1l~e ~llca
e da outras providencias

a
na

Art. iR -.Fica Reconhecida de Utilidade públic

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE PITIMBU, com sede e fo o.,
cidade de Pitimbu, neste Estado.

blicação.

Art. 3R - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das

Deputado

•
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COGa de bpi/cid,:, pe.~s"cJ

João Pessoa, 03 de dezembro ~e 1991.

-:..

oficio/GSL/1.687/91

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência, o aU,tografo n!!141/91 do Proj~to de
Lei n!!181/91, de autoria do nobre,Deputado: Gilvan Freire,! que
Reconhece de Utilidade Pública e dá outras providências.

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e-raç~o.

Exmo. Sr.
Ronaldo Cunha Lima
DO. GOVERNADORDO ESTADO DA PARAÍBA

Palácio da Redenç~o

N e s t a

I
~on~ide-
I
I



AUTOGRAFO N2 141/91
PROJETO DE LEI N2 181/91

Reconhece de Utilidade P~blica e
dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA
I

Art. 12 - Fica ReconheciQa de Utilidade Pública a fundação, I .

Educacional e Cultural de Pitimbú,icom sede e foro na cidade de
,

Pitimbu, neste Estado.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

-ç~o.
Art. 32 - Re.vogam-se as disposiç~es em contr~rio.,

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraib~, em

João Pessoa, 03 de dezembro de 19,91.

DE ALMEIDA

.,

..
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-;_, -(:;.o.a de (-:.pilódo P~~S(\cl

João Pessoa, 03 de dezembro de 1991.

I

oricio/GSL/1.687/91

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência, o autografo n2 141/91 do Pro eto de

Lei n2 181/91, de autoria do nobre. Deputado Gilvan Freire, que

Reconhece de Utilidade Pública e dá outras providências.

Renovo a Vossa Excelência, os·meus protestos de estima e

•
-raç'!l0•

..

".

Dep. C

"

Exmo. Sr.
Ronaldo Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Palácio da Redenç~o
'N e s t a

conside-

..
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AUTOGRAFO N2 141/91
PROJETO DE LEI N2 181/91

Reconhece de Utilidade pú~lica e
dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 12 - Fica Reconhecida de Utilidade Pública a Fundaç~o

Educacional e Culturalde Pitimbú" com sede e foro na c Ldade de

Pitimbú, neste Estado.

Art. 32 - Revogam-se as qisposiç~es em contrário.

publica-Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua-ç~o•
•

'.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da parai~a, em

João Pessoa, 03 de dezembro de 1991.

"

DE ALMEIDA
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PROJETO DE LEI N2 181/91

\\ \ -. ::':::."-..

~4

Reconhece de Utilidade P~~~~-

.~. '.\
iI

I /1
(Dep. Gilvan Freire) 'ir'" -~,

, .
e da outras providencias

Art. 12 -.Fica Reconhecida de Utilidade Pública a

"

cidade de Pitimbu, neste Estado.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE PITIMBU, com sede e for na

blicação .

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data da

._
p~

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrári _*-

•
Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1991.

Deputado

Anrov::tda à Proposiçílo em
2.a d í scu s s ã o, dispensada de 3.,
a pedido do

DEP. .D .Liv '1O rc~~_j;~~:~;~~'~..?L~__.--i-
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CDMfIHHIA EStADUAL DE HIIIlICAD rapou!
..... tM" ~I T.. ..- _ .""'''''' ....", - Wüc"". - .._: (M, Pl-l~l

..... Ój.... _ c,G.C .... "'I1Ulilf'UUOl-Ul - ..... ., ... f~ .. • so~ ..
CU'Wi ...... - ........ -t ....

AVISO AOS JOCICHISTAS

Convidamo. 01 Senhor .. Aclortiat.1 d. CX}I.oP.aN-lIAESTPO..W.. OE HABITAII:;AL

PCPl..LM .. ~, estabelecida no Parque Ruidencial Tuchlo d. M1

renda 8urlly, ./n , Mlng.beira r par. cCI'T1).recar • reunilo da. A.. ~

blfi •• Gerai. Ordin6ria e Ektraordin'rl., ••• rem r.alizada., c~

lati",anwnte. no dh 28 d. fNf.ÇO d. 1990, t. 'O~OOhora., a fim d.

dei ibltrlltlHlTl lobre .ii docr.nwntaçlo " que •• refere o Art."" d. L.i~.., .... .
,,- ....-..-, ...... o, IUU ".U UUI aanlnI5traoor •• a.

Sociedade.

Joio PenDa, 22 d. fevereiro d. 1990

.taMOR VIE IRA PEAEIRA -
Pu.idlnta do Cona.lho Acminiatraç.o·

-{

CIDADES HORTIGRANJEIRAS DA PARAíBA S/A
Àm2i1~--

l!!WIIRI12!!IolI.l S lNiSR;
!!.~ -

A C1cla40. Bari1ç ~.; .. "b'l'lII'II1'11aallo. - CI!lIIOllT-PB-. "" .... \ora·
~. Pr.p' .... :&111.0 da :sa... 0II1'" ._ •• 4..... O_.sCo 1'0I'UIl1IIW
a. Li.1taqão. 4.. isna4a :pila 1'oM ... 1a AI 015/89 do 30/10/89. 4. Di­
rotor Pre.1de ..~. da EIDF..... """'" pt'lll100.para .000.o1Jnont. 4••
intero •• a4•• qllo re&1111"" 11.Uaq"", d•• o.rolo ..... Le1 III 5.000/
81.... na Sedo 9•• 1111.•• UIIda na 11.4.. 1. :&11101. xa 01. Q 01. lo...
to. 04,05 • 06 ... D1IUit. lnduaUiIl1. 4e J."" 1'...... CRI,Hal 4.
&.tad. 4. "'.... 1ba. ..••• dal14ad. TOKAIlIoDB1'UÇO DI 00l/90. • .. -
ObJ.U•••• data • h.nno ôLil<o 41.on.inad.... '
IOlrlADADE l!!.!&2 '~ '(,~," .~. . :. .'
II' ooihõ _ OllJ.U.o. I.'lu1lÚ.g""48 04'(;11&,,"0),"",,,SA.. r.jp.._

4 lI1..trÔDio _:part " .
D.ta! 08/o1l90 .' . •. - :,-
Bor.. 15.00 h.'-'

('\1 interessado. ppderão obter o l41"'al, .odel0 e dema1. unfol'llOÇõ•• :
tl"\' 8e4. da CIDHORT-l'B,aoima &eAol0Da4a, AOhorário de 14.00 ' ..
":00 horas -4_ .. _da •• ~~:..-ft4r ... :':••le!..... _233-1308 •

.-

UTADO DA PAltAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEOaO

KlIWL DII 'O!!.l!!. III! PBBCO! n AlIJe!
lo caassXo III! LlOJ.UçCBs lIA PIIIi:PIl!OIIl-IIIIIOIi'AIo

DI OUSNJ.O ...... t1til".. 8 imt•.,1sada pelo <HDII... !!'r.b1to 4.'
anut:p1a. _ p{lIaoo r-~& o .000 •• 1_. 4Da SA....... "......
.. .mt.r d. ,...;..eia. ll1IA farI. "'.ali ao p.-&daD 41a 01 da
...-ç.... __ I. <l .... I.4... ll&l 1'1rIc1 ai W. ~ •

l'IIBÇOIIpera aqa1a1çEo 4. Z (4Oia) MZl'oça .. pua .. lata 40 11-
......_1_ ~tr1_ 4•.,,).1Clu1pa40 .... _ ....

aÚ'iD••
o 1IUW1I IÇ .. 1ft089r. 4 !OIWIl III paços'

_0_ • t1apH1;Ü SAt_ ao _ •....,. _.'
... 4iM .t~.ia. cIu 07.00 13.00ba.

pnrfl',",___ ._._&.0. _

AVISO

O 8N«X) DO ESTACOI». PARAÍBA S/A _ PAJ!AIIWI •• ....,.;;. ele' ...
c:aoi.são -.ente ele LidtaÇão - CPL, toma pÚblico poro ~to
ôe tockl5. de acônio CCJII a Lei DI 5.C::X:X>de 23.12.87. que 00 dia 21 de
~ de 1990. às 1~ horas. no peÍUio nO 331. do Parque SolCX1de I.ut:BMt.
nesta capital. estará realizando Licita;ãopara Contrata;io c;te Serviços
de LllIP!U e Cooserva;io de 17 Agêncl.aS e 04 oepartilllEl'ltxa l~'

na Copital • diversas "'-_ cIo~.tado araiba.Os U1~ p:xier~ ter tal e 1IWIl.0I'eS infor'M- t

çõos no ~ acima.....,1 • ,no 7ele 0lCp0l11ente.
Joao Pessoa. ~ 990

Jost ~{ ~
~da •

------------------------- - .-4----------.- ..-_..~...-...,......

BRASCORM S/A ,1'./ _ \. ,A .• - o

ASSEMBL(IA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL,I)(~< -NVOCAÇAO
Fie .. os senkores .c1o"15tU convocados • c~.!,~ ;'\ASSPtllblê1l "'r.l

htraord1nirta I ser= no d1l ,. de MUÇO.. cio' - :l~,:.-'"• às 9:00 (nove,' .,~o­
ral, nl SUlSede social •• Annlda L1berdade.. 3230, n. tidade de 1.1"a, [111
do d. P!lnibl. "'! G...,I -

Ao Ass8lblél. Ger.l E.trlordln;rh dellber;"; sobre: •
1 - Au.nto do C.pltal Soc1.1 .cIIante l"fOrpor.ção deJrecursos dO Irt!2. :;t!~;ç::~:\~:1:~5~/:::s;:~:~m~,livrei:
3_·Outros."untos de interesse soci.l. 1 _
M.o hevendo ·quor ... • legll plr •• inlUlaç.o, 'di A~_'\éia. fie •• delde

já ... rc~do o dia 06.03:.'99Q. ell igull loc.l e hora:>;',~;:. 'ii, r~.l1zaçio _ se-
gund. eult1. convocaçao. ' :, " .'.i,

Blyeux(PB). 20 de Fevereiro de lt9Cf>~'.:,.'~'_.',' }'. _~ ~,~"'.:"
Pelo CONSELHODE ADMI"IS_11tAÇAo "~'1\ ; j,',

1

. ria .. UI 21115 DI mDUlII 211:1._ ,:=-::.-.:e:.::7
_~: .. ti""l'­

ti..... ~ 1---,.....__:
O l'IIEJ'UlO 1IUIII000AIom JUBIJ. J:aWo 4a ~1Ia."" _'­

, .. _ CIiMnI ~ 4a '1Z'N4-. Qftfta ....... -. ...,.sata.
~ I

.Irt. 11 _ :rio. • Prefdto ~ 4a ~ a. hnA
lia..... __ ...... ~_ oe 'IWI:Mdac-, ~ .... J,..... -1IUl
_a... 'o. lU'ft4ara. 1'Ih11_ -obIIio. -. Bqllae~tlltúv. 0&1&.
-,tia .. I oe ao l'ftlltllglo 40 SU"f19.... __ ..-la """-.1......•._-_.....l_._~ ,

X - 15QIC ( .. to I .~. _ -)o lIIIjo _táu ....
n10 • lIIl......téft. ao s.SI. a ~ -.1 ••.~ -n _10lIl' ( ) ...... _." 4a 0IIldIUI0... •

•_téft... 1'ftfIIi.to I • lIO_téfto " .-vãe•~..., a.
ln- _(_tII __ to),·_.~~I_

._. _ ... toatdt .... OoolatUW • ~ .. ~­
~ ltAiao - cU- _ .._~ .. 4a ......

-~. o".. a.1e.'_In4 •..;u..1I.-~--
tIIá.. 1qIda. :

. .Irt. 2' - (Ia afIIi_ ao"", IÃo ... 6nUoe la ~ la li ..
• IJnvtSzoo ao :I.99CIo ,._

.Irt. ,. - ... I.d ...... - 'fS&W... »ertU' fa "to .. - •
'IIl1&1lV". ~ _ 4iÇoCta.. • _tnIU. _ i _

CItIldMto.. 1'ftfllt11~ ao "-' :t4a:r ....... _ •
15 .. -...u. 4a :I.!I9O, ZII da llal4agie ,. _CÚ1O llllllt lGIII _.

~ie " 1IçIb11•• 1m- " ~._. " • 1OOl.. o.-
~...,a.-~ .

~~ e-­-
~ - ISO~ADESI

PI7IOU - ESTADO DA PUAfllA

o. Criação. oe.. iDllçio. Sed.. Dureção• _Piaali~

! \ .

At.r. 1- - Ao Pundeçio Mucaeional e Cultunl d. Piti+. criede _
02 de fevereiro d. 1990, co. .ade provillÓrie à praça. iSenbor do
Bcmfi., S/., INnicípio d. Piti~, a.t.edo 4e p.raibe~' .nti4ede
de dir.ito privado .na fina lucrat.!YO.... r. re9idelP-"lOpre •• ~
t.. E.t..t.u~o • levi.leç:io vivent.e. . I •

Art.. 2- - O praKo de duraçio d. In.t.it.uiçio • indetrnadoO

Art. 3- - Ao FUndaçio UlICeêional • Cultural da Piti . t._ por f.i
ft8lida~e • obj.t.1vo. _deo.s '

I - realizar .Uvided •• d. int..r •••• público;
tX - pro..over. incent.ivar • dar apoio ii pr.uca.l.s..'-DYOlYi",

. .'----_ .. __ -..11t_.~........ ............~..--.----- ......----.----- _-0- ---------

_" __ __,.I.lo.,.-. __ ,,--
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tIIAlUO 0f'lCIAI:. ~,Sexta.feira, 23 de fevereiro de 1990 O_'
to a IUtu.io· d. atividad ••• duc.t.iv .... art.:lat.ic •• a culta
rai., ".pelt..~•• liberdade d. cr~.çio, no. t.ar.o. H

1.. 1.1.çio vig.nte:
lU _ pro.o".r axp,:,,,jc;io. curN. a O\ItI'O. avent.o••• i ••ndo ii ia

tetJra;io ct. cOIIUnidada,
",. _ Pl'opiciar a criação a .. nut.ançio d. unidad •• allColer.. e

crech•• ;
\- _ delaftCSar • protevar o _10 •• b!ant.;"
VI _ colaborar. quando eolicitada. C'C:* • iniciadv. SWi•• do ou

pub~ic. na" r •• U.ação do be. coaUII • do " •• nvolvi"Dto d.

VII .. incentivar a propiciar cOIIpetiçõe ••• porei" •••
VIII .. apoiar a conatl'uçio a funciona •• nto d. unidad •••• pordVUi.

IX .. apoiaI' • conatruçio d••• bulatório •• unidade. ho.pita1.-

1'•• :

I .. cl'iar a _ntar UMbiblioteca ac••• J:•• l ao ueo a coa.u1ta
pública,

XI - proeovar a incantiw ... _ .laboraçio da •• tudoa ao•• a hia
t.6ria .. nieipal da Pitiabu.;

XX(':' prG.ovar • apoi.r publieaçõaa 11ter'riaa 0\1 po;Ular •• i;
XXXi~- ~far.e.r cur.oa proti .•• ionali.an~ •• a d~ "~Pra~i&ag_· J à

ca.unidad. ;
XIV - c_rciaU.ar arta.an.to a ee.Ú'a. típi~~. d. regiio.

"r.9r.fo dnico - A Fundaçio Educ.cional a CUltur.1 d. Pitillbu. no
"._penbo d•• u•• finaUdade.. podará Ur.ar convênio. c_ entida
dI.a pública. ou privada •• a ntval nacional ou internaciODllI ...

._ .Aft~IO • IIZC8I"U

Art. 4. - CoIIpoi. o Patri1lÔnio da 'Fundação "\&Cacio_l. CIIltú'r.l
de Piti_:

. I _doaçõa•• la9~do. e harança. que lhe for •• da.t.in.da.:
II - auxlUo. a .ubvançõa. recebida. eSa.,. •• 0.. ftdc •• ou ju­

rtdica. ·da dir.ito púbU.;O ou privado:
III - blin•• direito. que adquirir:
IV - incorporaçio da aplic.çio d. re.ultadoa financeiro ••

Art.. SI .. ConaUtua. recei t •• da Fundação:

I - dotaçõe ••• "sílioa •• ubvençõa. racabida. d~ .,..aoe. fiai.
e•• ou jurídic~ •• "do direito público ou privado:

tI .- ••ldo d. vend•• "e su••• ti vidad... bena II •• rviço.:
.... UI - renda dlt qualqu.r 0l'-i9". incluai ••• a de bilheteria.

f.sta. Mnefieiente. e .haw •• rtí.t.ico.:
.IV - reneU.entos de operaçõ •• de créditos.

fl'IVLO III

C&Pt'lULO I

Art. , ... Ao PUDCIaçioEducacional a Cultural d. Pitiabu t.. a
.. illu •• trutura or9anhac:ioDeI. .

I ..can.alho Delibarat.ivo •
n: .. Con.. lho Curador
III .. Preaidinc:ia
~ .. Secretaria h.cut!v.

110 _ D8LI1IDA ..no

Art. 71 - O Con•• lho Deliberat.i-.o. co-poato da 05 (cinco) ~ro.~
, órtJio Superior d. daUberaçio. __ téri. d. adaini.tração a po-
11tic:. cIIi Pundação..

"ra9rato 12nic:o...Depend. de ha.ologaçiof

I oa plano. e proj.to. a •• r_ iaplantado.:
II aceit.ação 4. doaçõ. •• herança. e legado.;
tIl - • pr09ra .. çio orç ... ntária • aconô.ic.:
IV - r••olv8r 80b".• a extinção da run~açio.

Art •• 1 .. O Con•• lho Del~ber.~iyo • ca.po.to doa da.dor •• a ln.ti"
tuidor •• ..4. l"undacio. aue t.anh..... in.do. o in....ru-n .....,,_
eTi açio •• o. que venham a fazar doações ou con~r ibuiçõe. aupet'.i,Q
re. * 10 fde~) .íniao ••

Art. , ... A. r.uniõ •• do Con•• lho O.liberativo •• rio
tri ... tr.l .. "t •••• c.rát.er oreUn.rio •• qual'1doneces •• rio. -. e."
ratar au.raorcHnário.

C&Ptwt.o III

• 'DO CCWsa.RO c:uaADOa

-,I Art. 10 - O Con.olho C.ndor .; o or9io.u,õn .... d. Lbe.u .. cio'_
"" to ecoftÔllico a financeiro a •• 1'. c_poeto por 03 (tr •• ) __
......... _ ~~.~ .Ol_ (~r •• ), .uplent ... ~ _"" ..toe d. 03 (cri ..l, .DOe•. "

..-

-"._~--.._-------,_----

Art. 23- Fie.· eleit:o o fo~ da ca-rc. d.I-"==4--­
deri.ir dúvI4••• obr. o pr ••• nte •• t.tuto. .

_~t't. 24 - O pr •• ente btatuto entra _ "igor De d.t. de aua publi-

I c.çio. 'X
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_10 Ar.. AGO/AGE.1.l~AlIDATAI : FÍl=~~ ito..C;90. r "h"~PB. i 10hO"as. dt' 02/12/88.2-
"mõt;l~/3 do ~ao'U' crs 1","0. votolHOlTAIS OE 'ySLAk ÀO: Publicado no O.Ofie'31l! unho! I!t1ioes de 1't de 61 11886 "!lpect V'lWentJ' 4-0éLOE ~~.-~~"aOv.a.do.. oor.Y.',!:lll11!
t"3tli~89~tbrc:olt:,1~iça~ ~e linn~ó39:334 ~ ~~";:!.r~:Sedr~~~~~ao .ont~lr1a d~ICI~I'l:l.
:~::~!~~o: :T~1~i:O~f1~:~~.:l:.~c~~~t~i:;;nile;n~~~I~~:I~:"~a~~!'on~:~1~:!l:~~::Ç~gsd,
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..... tnlo '1l1oso F..e'''. Filho ~ Oi"elo"S....,...tntendente.
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,....... Act.-tltH: ULA'dI.o ODS_INtSTIWXJt(S ...
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,
I

, .
Art. 11 _ O ~n •• lbo CUrador ~nir· •• -' ~ri ... t:I'.l te ... ,car';.
t.Z' orcli"'Z'lo~; pod.ndo .e reu~. est ..aol'diúri_n e. -.di ... ,.
eonyocaçio .d~ :"'e.lde"te 4. Fundação.

.-Ar•• la - co..-t. ao eooa.U_ ~ ......

1 - ..-.pe ......r • aaecuçiq do or; ... nto,
II - .pzoeci.r bel."~.t •• ~.t.,f ,i

111 _ •• _j ...:I' •• qvalquer ~~'~ r 1niciati.~ ~' a...J li-
no••• ctocu.eIDtO.r.lac: ........<t!I e~~t.'" ~ ira e
petri-.onial d. l'un4açio; ~:- _ J~

tV ... podará ".1.1' ..... de auditoria eat;;_ '~r.
fin.. e dará ciência ao Nini.tério PÚblico

- I

I
I

Art. "15 - A s,c_ r.t~ri& J:x.cll~i,!a c:oapata diri9~r o.f.. rv.içoa.. ela
l'WMSaçaq •. cool'danar o. trabalho. de •• ue,·"ário... re ••••• trej,
t. col.boraçio ~. o pr •• ident.e a

.ar'9rafo dnico ...··A ~r.t~ria be~uti~ ~. ;....~~. ~.~~ ~a:.~i~ente.
ouvi~ O con •• lha d.Uberativo: . "'---:.! fr.?!_~.," -I "

.'1
./

..buLo IV

C&PfWLO OIIICO

Art.;. 20 _ II vedado. FUndaçio Educacioa.l .' Cu.ltural d. Pitiabu .n
vereda"r pelo. c.. iribo. da polí tica pert.icSári.. caeo lquer u.
do•• eu• ..-bro. regi.tre candid.tura a c.rCJo. públi 08 deVirá. ·11
tretanto, Ucenciar-,. durante a c_penha ou durante o _ndato 11S

ti"a
Art. 21 - Wocaao di Extift9ui ..- •• a runcsacâo. o. a.
to. incorpor ..... -io ao patriaônio de out ..a entid.de

Art. 22 - O pr•• ente Z.tatuto .ar. COIIpl_ntado paI • ·Re.olueõe.
40. Con•• lho' Deliber.tivo e Curador ... ca.o por o en. d. ,er".i

• ';0 •• pedido palo PrldeSant ••

e t t • ." ."c"ur~:OI":
~'fftCOI
OItros C"".ttOl

.t\.o ,.........t.:
1_llIudo
Dlfer'.

OT,ll, 16.726.959 1.093.513
lIOIilISruçAo I)[ .... 'U... I)[ ElUC'C'OS

6.131 ~
'"Juho fO •• ..-cltlo I

6.831 -"ttuçoes
4.635 Reun" 4. Clolul
2.196 IncOf"!O'"ICjtoOe Res...""
lO.U8 ~~
It8.632. IW)bUIIICSo

11. Oihrlfo
U8.• 581 'IIrlaçilOdOC'D.Clreul... e
128.4si) DOGtSTRA DOC"'I

"~~~!Ç..,~
i7:jô6
'IJ:m

15.686.'25
i'5.'iiõ.ru

455.918
79.534

Histórico
Saldo '"'chI
...........to l1e C.,ltal
""r"u d. CaDltal
Ajusb do Prej' Ac....,h,do
lucl'o, ou p..~ • do E .. rc.
Saldo", 31/1 /a8
Resel'v,s de Call1t,l
Ajustes do '''_,j. Acu.llado
PI'.juho do r.erctclo
Slldo .. 31/12/89

'atl'i •• Llgutdo
122.470

• • -----+
I

" .

par.

x

I
Jj'jilU

II
Si
IS

1.093."5
Iii:iii
1.048.057
(5-4.5831
(Za."S81

936 ....
111.019
910.975
i.i5.753
35.046"6
'a ..tlSio,..

IIm

1.170.527
1.121.903
1.DIU.'4S
1.093••45,r.=m
16.861.778
16.126.6'1
~
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Reconhece de Utilidade Pública a Funda~ãO Edu­
cacional e Cultural de Pitimbú, e dá o tras Pr~
vidências.

I

I
I

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 181/91
(DO DEPUTADO GILVAN·FREIRE)

RELATOR: O Deputado

P A R E C E R
I - RELATÓRIO

A Casa de Epitácio Pessoa recebe o Pro·eto de
Lei nº 181/91, de autoria do insigne parlamentar Gilvan reire
que "Reconhece de Utilidade Pública a Fundação Educacion 1 e Cul­
tural de Pitimbú, e dá outras providências".

II - VOTO DO RElATOR

A proposição é constitucional e não ve a ferir
qualquer dispositivo de ordem técnica ou jurídica e est Relatoria
após os exames de mérito a matéria decide por recomendar a aprov~
ção do Projeto de Lei, fruto da presente análise.

É o ·Voto.

Legislação e Justiça
Pr jeto de

são, de novembro

. a~~tL{_O
ela r .~

III - lA CE DA COMISSÃO
A Comis~ de Consti

Sala da

reunida em sua composiçao plena,
Lei nº 181/91, nos termos

Sala da

Parecer ..

Membro

de 19 1.
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Estado da Paraíba

'--,~_r"""~' "-.._--------------- --------------
-"---.._' -f~:~.~~~---.---.----..----+-.-----~

Art. 20 - Est~ Lei entra data de sua pu-

~o nOOli .JOÃO I'J';SSO/\ Preço Cr$ 300,00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LFI N." 5.518 de 11191dezembro

, Reconhece dr Utilidade Pública a Asso­

ciação dp Horadores e Trabalhadores de

Hassaranduba -Amélia Machado da Nóbre­

qa· e dá outras providências.

o GOVFRNi\UOR DO FS I"I\IJ<') D/\ l'Alll\luA:
Faço saber que () Poder Le g isl a r iv o decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica reconhecida de Utilidade Pública a
A~sociaçiio de Moradores e TrabalhadorcH d!' Massaranduba ·1unt~lia Ma­
chado da Nõbrega·, com sede e foro na c Idrrdo de M.,ss8randuba.

Art. 20 - Revoqam-se as disposições em contrário •

•
blicaçio.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

PALÂCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAtBA, em João Pe~
80a, ~6 de dezembro de 19911 1030 da Proclamação da República.

Inaldo Rocha Leitão
SecretÁrio da Cidadania e Justiça

LEI N.o 5.519 • de 26 de de 11191de•• llbro

Reconhece de Utilidade Pública e dá ou­
tras providências.

o GOVERNADOR DO F5TADO DA I'ARAIIlA:
I'açc saber que o Poder Le g is l a eiv o decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a

Fundação Educacional e Cultural de Pitimbü, cc. sede e foro na cida­
de de Pittmbú, ne.te Estado.

Art. 20 - Esta Lei entra em viqor na data de sua

publicação.

Art. 30 - Revogam-s. as disposições em contrário.

PA!.ACIODO GOVERNO DO ESTI\DODA PARAlBA. em João Pe~
80a.26 de dezembro de 1991, 1030 da Proclamação da República.

~1.~,
Inaldo Rocha Leitão
Secretário da Cidadania e Justiça

LEI N.o 5.520 d. 26 de dezembro de 11l!11

Reconhece de Utilidade Pública e di o.!!
tr•• providências.

O GOVERNAOOR DO FSrADO DA I'ARAIBA:
Faço .. bel que o Poder Le gisIa t iv o decreta. eu

sancionoa seguinteLei:

Art. 111- Fica reconhecida de Utilidade Pública a
de .ai. ~,M.. ~ •• do Conjunto Valentin..de Figueiredo•

• foro'·:~~"~idad. ".,'João Pessoa, neste 8stado.

blicacão.

Art. JO - Rcvo(Jnln-se ilR em contrário.

PIII.ACIO

soa, 26 de "dezembro de 1991; 1030

/~;7_~.)
(

1!()r'lAI.I)f) ("1!fJlf/\
GOVEHNl\IJOH

I

aoêc r('.~
da República.

Inc ldo
Secretário a e Justiça

I.FJ N." 5.521

a I\s!õo-

iHHI Vi a s u rndo a
<I" I'ilr;\ íbcl - - c dil outrils provi-

II (;PVFRN,\!JUR JIO "j,\)lll

l-aço "':1ll<"rqUL' (1 Po d c r l_t'hi"l:tti\'

S,lIlCiOIlO a "'t'guinh' l.ci:

I'AJ\AiB'\:

ilidade Pública1\rt.
Associação de As~i9tência aos FiRsurados

de e foro na cidade de João Pessoa-Pb.

a

I\rt. 20 - Revogam-se as d' em contrário.

Art. )Q - Esta Lei entrn em ar na data de sua pu-
blicação.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTIIDO

soa. 26 de dezembro de'1991; 1030 da
João Pe!_

í'
~

LNIILDO CUNHA LI,MiI
( ~~VERNADOR

11'1 N." 5.522 . dt' 26 de

,,1 ii Soclrdade
Cuitó-Pb.

Estadu­
Paulo,

(I (;OVFItNi\DOIt [lu FS 1AllO

r,,\'O saber que (I

sanciono 2; seguinte Lei:

Art. lo - Fica
tadual a Sociedade são Vicente de Paulo, com
de Cuité-Pb.

Es­
cidade

Art. 20 - Esta Lei entra cm
blicação.

contrário.

PALAcIO
soa,26 de dezembro

, em João Pe!.
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SECRETARIA DA RECEITA fEDERAL
COIIII • 1I1!111I1ItOlS lCIIIOIIICQ-flSCIIS

CADASTRO 1ilR4l. II COITRIBUIITIS

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

1 .. C:OHSULTI O .. .,NU..... 00 COHT"'.UIHTa C. o.e, AO ~".
C.. " ESTA'IeHA.

2 • ~EMCHA.&. A MAQUINA.'M 3,TllttSl VIAS P'Utl'DT"MENTa
LaOtWIS.

3 ..MAOptft~IHCHA OS QUADROS DI! "USO' 0& MP'AIItTlÇAO"'

" ... DEIXEEM_"ANCOOSI~NS EUO~ NADA~NH.. a IWO",. .....

• .. A~SEHTe: TODAS AS VIA! AO o"OAO O..... DA .lUIlftSOtÇAO
00 ESTABnIC"_NTO·SEDE.

... ~NCH" OS CAWPOS DIVIDIDOS EM QUADItIHHOS. COLO­
CANDOCADALEntA OI!NT"O DE" UM QUADItt"HO... COMEC""
OO_IoIEIIOO.

i:bí:
flCHI DE INSCRICão

DO ESTABELECIMENTO-SEDE

• ESTA FICHA, QUANDOAUTENTICADA,SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DATA DE RECEPÇÃO(QUADRO14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVAUDAÇAOAPOSTA NO VERSO.

CONTADOS DA

C.G.C.44990.901/001/·00 AIO DFClARArORIO8'J'.l',H N" 11lR/73 NUIiIII


